
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.415-A, DE 2016 
(Do Sr. Vicentinho Júnior) 

 
Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para reduzir as 
alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre 
a receita bruta de venda a varejo dos produtos abrangidos pelo Programa 
de Inclusão Digital; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. IZALCI 
LUCAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

 

 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER DA CFT 
PELA INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 28-A. .................................................................................. 

I –integralmente, para os fatos geradores ocorridos a partir do 

exercício de 2021; 

...................................................................................................  

IV – reduzidas em 50% (cinquenta por cento), para os fatos geradores 

ocorridos nos exercícios de 2019 e 2020; 

V – reduzidas em 100% (cem por cento), para os fatos geradores 

ocorridos até 31 de dezembro de 2018.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa de Inclusão Digital foi instituído com o objetivo de difundir 

a acessibilidade ao uso de equipamentos eletrônicos que permitam o acesso à 

internet, por meio da desoneração fiscal. Contudo, chegada a dificuldade econômica 

ao nosso País, o Governo Federal optou por revogar o incentivo, dificultando 

fortemente a obtenção dos aparelhos de informática principalmente pelos cidadãos 

em dificultosa situação financeira. 

A redução a zero da PIS e da Cofins incidentes sobre a receita bruta 

da venda de produtos eletrônicos arrolados estava prevista até o ano de 2018. Não 

obstante, o estímulo foi modificado pela Lei nº 13.241/15, que estabeleceu a 

progressividade das alíquotas: 

 Integrais para fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 

2016; 

 Reduzidas em 50% para fatos geradores ocorridos em 2017 e 

2018; 

 Reduzidas em 100% para fatos geradores ocorridos em 2019. 

Contudo, a progressividade acima foi objeto de veto pelo Poder 

Executivo, que manteve a revogação do benefício então vigente. Assim, foi 
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desprezada a sugestão parlamentar de restabelecer progressivamente o benefício e 

optou-se por extinguir integralmente a redução das alíquotas. 

Assim, ponderando a necessidade de arrecadação e as expectativas 

criadas no setor privado, o presente projeto restabelece a alíquota zero até o ano de 

2018, uma vez que se tratava de benefício tributário vigente por prazo determinado e, 

portanto, fonte de direito adquirido aos contribuintes. Para os anos de 2019 e 2020, a 

alíquota retorna a 50% e, a partir do ano de 2021, retoma sua integralidade.  

Diante do exposto, e confiantes na justeza da proposição, 

conclamamos os ilustres Pares a apoiar esta proposta.  

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2016. 

Deputado Vicentinho Júnior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
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30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

Art. 28. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2016, serão 

aplicadas na forma do art. 28-A desta Lei as alíquotas da Contribuição para PIS/Pasep e da 

Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo dos seguintes produtos: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

I - unidades de processamento digital classificados no código 8471.50.10 da Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

II - máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso 

inferior a três quilos e meio, com tela (écran) de área superior a cento e quarenta centímetros 

quadrados, classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

III- máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de 

sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente uma unidade de processamento 

digital, uma unidade de saída por vídeo (monitor), um teclado (unidade de entrada), um mouse 

(unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 

8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

IV - teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) classificados, 

respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a 

unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da 

Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, 30/12/2010, convertida na Lei nº 

12.431, de 24/6/2011  e com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que 

tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
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tela sensível ao toque de área superior a cento e quarenta centímetros quadrados e inferior a 

seiscentos centímetros quadrados e que não possuem função de comando remoto (tablet PC) 

classificadas na subposição 8471.41 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 534, 

de 20/5/2011, convertida na Lei nº 12.507, de 11/10/2011  e com redação dada pela Lei nº 

13.241, de 30/12/2015) 

VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em 

alta velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012 e com redação dada pela Lei nº 13.241, de 

30/12/2015) 

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas 

posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi.. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012 

e com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 

estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por pessoas 

jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da 

União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas às 

sociedades de arrendamento mercantil leasing.  

§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista 

relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a 

expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a especificação do ato 

que aprova o processo produtivo básico respectivo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 534, de 20/5/2011, convertida na Lei nº 12.507, de 11/10/2011, com redação 

dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 5º As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos termos 

do inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública federal, 

estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da 

União, dos Estados e dos Municípios ou do Distrito Federal, poderão estar acompanhadas de 

mais de uma unidade de saída por vídeo (monitor), mais de um teclado (unidade de entrada), e 

mais de um mouse (unidade de entrada).  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 6º O disposto no § 5º será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que 

se refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

Art. 28-A. As alíquotas da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, em relação 

aos produtos previstos no art. 28 desta Lei, serão aplicadas da seguinte maneira: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

I - integralmente, para os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

II - (VETADO na Lei nº 13.241, de 30/12/2015); 

III - (VETADO na Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma dos arts. 28 e 28-A desta Lei não se aplica 

a retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 64 da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-veto-149153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-veto-149153-pl.html
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2003. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.241, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 
Dispõe sobre a incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI sobre as bebidas 

classificadas nas posições 22.04, 22.05, 22.06 e 

22.08, exceto o código 2208.90.00 Ex 01, da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 

e altera as Leis nºs 13.097, de 19 de janeiro de 

2015, e 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre as bebidas 

classificadas nas posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08, exceto o código 2208.90.00 Ex 01, da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, será exigido na forma 

prevista nesta Lei.  

Art. 2º Os produtos de que trata o art. 1º ficam excluídos do regime tributário do 

IPI previsto nos arts. 1º a 4º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.  

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, aplicam-se aos produtos nele 

referidos as regras previstas na legislação do IPI, inclusive as relativas a:  

I - fato gerador;  

II - contribuintes e responsáveis;  

III - base de cálculo; e  

IV - cálculo do imposto. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

1. RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 6.415, de 2016, altera a Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, para estabelecer que as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo dos produtos abrangidos 

pelo Programa de Inclusão Digital passará a ser cobrada integralmente, para os fatos 

geradores ocorridos a partir do exercício de 2021, reduzidas em 50% (cinquenta por 

cento), para os fatos geradores ocorridos nos exercícios de 2019 e 2020, e  reduzidas em 

100% (cem por cento), para os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2018. 

O Projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não 

tendo recebido emendas no prazo regimental. 

 

É o relatório 

 

2. VOTO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
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Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças 

e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 (Lei nº 13.473, de 8 de agosto 

de 2017), em seu art. 112, estabelece que as proposições legislativas e suas respectivas 

emendas, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita 

pública ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas 

desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando 

memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação 

financeira e orçamentária e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais 

que regem a matéria.  

O artigo 114 da LDO 2018 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a 

edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao acompanhamento 

da correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente 

justificada. Estabelece ainda que os projetos de lei aprovados ou as medidas provisórias 

que resultem em renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo 

ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que 

vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, 

no máximo, cinco anos. 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a proposição 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra 

condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de 

tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas 

tais medidas. 

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que a Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016, conferiu status constitucional às disposições previstas na 

LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de adequação orçamentária por parte 

desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 do Ato das Disposições Transitórias (ADCT) 

reforçou o controle sobre alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao 

estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto financeiro e 

orçamentário.  

A proposição em tela não pode ser considerada adequada, financeira e 

orçamentariamente, por estabelecer um beneficio fiscal sem ter apresentado o montante 

da renúncia nem sua compensação. Portanto, o Projeto de Lei nº 6.415, de 2016, deve 

ser considerado inadequado e incompatível orçamentária e financeiramente. 
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Dessa forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na 

Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 

Interna - CFT, supra mencionada: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito 

da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, 

o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu 

voto.” 

   Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 6.415, de 2016, 

dispensado o exame de mérito, conforme art. 10 da Norma Interna desta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em       de                         de 2018. 
 

Deputado Izalci Lucas 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 6.415/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Izalci 
Lucas.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Cícero Almeida, Edmar Arruda, Elizeu Dionizio, João 
Paulo Kleinübing, José Guimarães, Júlio Cesar, Kaio Maniçoba, Leonardo Quintão, 
Luiz Carlos Hauly, Marcus Pestana, Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Vicente 
Candido, Walter Alves, Yeda Crusius, Alessandro Molon, Assis Carvalho, Carlos 
Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, Eduardo 
Cury, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Gilberto Nascimento, 
Helder Salomão, Hildo Rocha, Izalci Lucas, Jerônimo Goergen, Jorginho Mello, Keiko 
Ota, Lindomar Garçon, Mário Negromonte Jr., Rodrigo Martins e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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